
Estado da Paraíba
PreÍeitura Municipal de Aroeiras

Gabinete do Prefeito

LEt No 945/2020 Aroeiras, 16 de Março de 2020

oÁ o NoME A PRAçA QUE É

LOCALIZADA EM FRENTE A UBSF NOSSA

SENHORA DO ROSÁRP E AO I"ADO DA
E.E,E.F.M. CARLOS PESSOA TILHO, DE

PRAçA DA TÉ.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE AROEIRAS,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada de PRAÇA DA FÉ a praça que é localizada em
frente a UBSF Nossa Senhora do Rosário ê âo lado da E.E.E.F.M. Carlos Pessoa
Filho.

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras, 16 de Março dê 2020.
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